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INSTITUTO FEDERAL

PORTAR IA N 1 052 DE O l)E MAIO DE 2017

C) l)iHtor de Desenvolvimento de Pessoas da Pró-
Reitoiia de (icstão dc Pessoas do Instituto Federal do
Paraná, no uso da competência que Ihe conHeit a
Portaria N" 995 dc 27 de julho dc 20 16, cclnsidcrando o
disposto nos pmágratbs 2' e 5' do artigo 10 e no artigo
10-A da Leí n' 1 1.091 de 12.01.2005, a Poítnia 623 de
26/09/201 1 do X4agnífico Reitor, e conforme processo
I' 23+11.0{)2350/2017-21, '

RESOLVE
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HEnlERSON NT,iReI(F iNÇALVES CAMELO

[)iretor de Desenx.olvimento de Possam

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
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